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Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 3887/1984 - Autoria: José Aparecido Marcussi

Status de Vigência
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Observações

Publicação: Jornal de Jundiaí 30/03/1985
Veto Total Rejeitado
FINANÇAS - código
Autor: JOSÉ APARECIDO MARCUSSI
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